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PORTARIA Nº 182/2020 
 
 

Homologação das inscrições do processo 
seletivo simplificado para contratação, 
em caráter temporário, de profissionais 
da área da saúde – Fungota Araraquara 
Edital 06/2020 
 

 
A FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ 

MOCINHA”, A MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA – 

ARARAQUARA), por sua Diretora Executiva, no uso de suas atribuições legais e 

de acordo com o Estatuto, o Plano Básico de Organização e o Regulamento 

Geral de Processo de Seleção de Pessoal da Fundação, 

 

R E S O L V E: 
 

 
I – HOMOLOGAR AS INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO para Médico (a) – Especialidade em Ultrassonografia, por tempo 

determinado, para atender à necessidade temporária e excepcional de 

interesse público, para preenchimento de vagas pelo Regime da Consolidação 

das Leis Trabalhistas – CLT.  

 

 

Segue a lista de inscrições deferidas: 

 

 

MÉDICO (A) – ESPECIALIDADE EM ULTRASSONOGRAFIA 
LISTA GERAL – Análise de Currículos  

NOME CPF 

Anna Paula Batista Nishimura 43.918.888-X 

Douglas Barreto Lamante 43.966.704-5 

Lilian Wilson 44.613.557-4 

Samuel Lima Silva 12.069.878 
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I – Ainda informa que não houve candidatos inscritos para o 

emprego de Enfermeiro(a) – Especialidade UTI Neonatal e Pediátrica.  

 

ENFERMEIRO(A) – ESPECIALIDADE UTI NEONATAL E PEDIÁTRICA  
LISTA GERAL, COTAS RACIAIS e PCD – Edital n° 01/2017 – Maternidade e n° 

01/2019 – Maternidade e Setor Administrativo 

NOME CPF 

Não houve candidatos inscritos 
 

 

 III – Não houve inscrição com solicitação de reserva de cota racial 

ou para portadores de deficiência, por ausência de disponibilidade de números 

de empregos em conformidade com o que estabelece a Lei Municipal n° 5.654, 

de 16 de agosto de 2.001, regulamentada pelo Decreto n° 7.736, de 04 de 

setembro de 2001 e pela Lei Municipal n° 8.436, regulamentada pelo Decreto 

n° 10.921 e 11294/16. 

 
IV – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A 

MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA – 

ARARAQUARA), aos 17 (dezessete) dias do mês de agosto do ano de 2020 (dois 

mil e vinte). 

 

 

LÚCIA REGINA ORTIZ LIMA 
Diretora Executiva  


